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Diário Oficial

EM:30.06.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n°
41/03 e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n°
41/03, a MARIA  ALDENORA  DO NASCIMENTO SILVA, ocupante
do cargo de Professora, Classe “SE”, Nível VII, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque  n°
057084-2, com os proventos de R$ 1.817,70 (HUM MIL,
OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:30.06.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n°
41/03 e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n°
41/03, a MARY-LENE MONTEIRO MESQUIT A, ocupante do cargo
de Professora, Classe “SL”, Nível VII, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, matrícula do contracheque  n° 050197-2,
com os proventos de R$ 1.639,41 (HUM MIL, SEISCENTOS E
TRINTA E NOVE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) mensais,
na forma discriminada no verso.

EM:29.06.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
03 e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88 e Lei n° 11.301/
06 que definiu as funções de magistério, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA DE SOUSA MARTINS DE
OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível VII,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque  n° 056907-X, com os proventos de R$ 1.353,55 (HUM
MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E
CINCO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:29.06.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 3° da EC n°
47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n°
47/05, a FRANCINEIDE GONÇAL VES DE SOUSA, ocupante do
cargo de Professora, Classe “B”, Nível V, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 062040-8,
com os proventos de R$ 1.362,04 (HUM MIL, TREZENTOS E
SESSENTA E DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS) mensais, na
forma discriminada no verso.

EM:03.07.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n°
41/03 e Art. 2° da EC n° 47/05,  CONCEDER aposentadoria voluntária
por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra
de transição - EC n° 41/03, a MARIA DE FÁTIMA LIMA DE
ASSUNÇÃO, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível
VI, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque  n° 048869-X, com os proventos de R$ 1.372,04 (HUM
MIL, TREZENT OS E SETENTA E DOIS REAIS E QUATRO
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:29.06.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com a CF/88, Art. 40,
§ 1°, inciso I, com redação dada pela EC n/ 41/03, CONCEDER
aposentadoria por inval idez com proventos integrais, a
HONORINHA  ALVES DEVEZA, ocupante do cargo de Agente
Técnico de Serviços, Classe I, Padrão “C”, do quadro de pessoal
da Secretaria da Saúde, matrícula do contracheque  n° 045158-4,
com os proventos de R$ 507,90 (QUINHENTOS E SETE REAIS E
NOVENTA CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:10.07.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
03 e Art. 2° da EC n° 47/05,  CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de
transição - EC n° 41/03, a ALDENORA  RIBEIRO DOS SANTOS
COSTA, ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe I,
Padrão “C”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula
do contracheque  n° 021100-1, com os proventos de R$ 594,10
(QUINHENT OS E NOVENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA  DA ADMINISTRAÇÃO

EM:20.07.09
PORTARIA  - R E S O L V E,  de conformidade com a CF/88, Art. 40, §
1º, Inciso I, com redação dada pela EC nº 41/03, CONCEDER
aposentadoria por invalidez com proventos proporcionais ao tempo
de contribuição, a MARIA  OLEGÁRIO DE ALMEIDA , ocupante do
cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe “I”, Padrão “D”,
do quadro de pessoal da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, matrícula
do contracheque  n° 058204-2, com os proventos de R$ 425,76
(QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SETENT A E SEIS
CENTAVOS),  mensais, na forma discriminada no verso.

EM:20.07.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6º da EC nº 41/
03 e Art. 2º da EC nº 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88,  CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição – EC nº 41/03, a MARIA ONEIDE
DA SILVA PAULA , ocupante do cargo de  Professora, Classe “SL”,
Nível “VIII” ,  do quadro de pessoal da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
matrícula do contracheque n° 055495-2, com proventos de R$ 1.627,86
(HUM MIL, SEISCENT OS E VINTE E SETE REAIS E OITENT A E
SEIS CENTAVOS),  mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.07.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
03 e Art. 2° da EC n° 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de
transição – EC nº 41/03, a ROSA CUNHA DE OLIVEIRA, ocupante do
cargo de  Professora, Classe “SE”, Nivel “VIII” , do quadro de pessoal
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, matrícula do contracheque n°
065498-1, com os proventos de R$ 2.015,48 (DOIS MIL, QUINZE
REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS),  mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:17.07.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
03 e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5º do Art. 40 da CF/88, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03,  a MARIA DE

EM:09.07.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
03 e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88 e Lei n° 11.301/
06 que definiu as funções de magistério, CONCEDER aposentadoria
voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais,
regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA  LIDUINA  DE ALENCAR
BEZERRA, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível VIII,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque  n° 053207-0, com os proventos de R$ 1.363,55 (HUM
MIL, TREZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E
CINCO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:10.07.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
03 e Art. 2° da EC n° 47/05,  CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de
transição - EC n° 41/03, a MARIA FÁTIMA FONTES DE MORAIS,
ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços, Classe I, Padrão
“E”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, matrícula do
contracheque n° 021716-6, com os proventos de R$ 672,67
(SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SETE
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:10.07.09
PORTARIA  - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/
03 e Art. 2° da EC n° 47/05,  CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de
transição - EC n° 41/03, a MARIA JOSÉ BEZERRA DOS SANTOS
UCHOA, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”, Nível VIII,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque n° 055221-6, com os proventos de R$ 1.392,04 (HUM
MIL, TREZENT OS E NOVENTA E DOIS REAIS E QUATRO
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.
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